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Número: 0800586-05.2022.8.15.0401 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Umbuzeiro 

 Última distribuição : 28/06/2022 

 Valor da causa: R$ 20.000,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA LUCIA AMORIM SOARES (AUTOR) KIVIANE EGITO BARBOSA DE LIMA (ADVOGADO)

KIVIAN EGITO BARBOSA DE LIMA registrado(a) civilmente

como KIVIAN EGITO BARBOSA DE LIMA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO N: 0800586-05.2022.8.15.0401

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

DATA E HORA : 9 de fevereiro de 2024, 11:17:41.

AUTOR: MARIA LUCIA AMORIM SOARES.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

Tipo: Conciliação.

 

PRESENTES:

Conciliador: MARCOS JOSE DO REGO

 Advogado(a) do(a) promoventeDr. Kivian Egito Barbosa Lima, .

O/a promovente - Maria Lucia Amorim Soares

Dra. Advogada: Stephanie Oliveira Dantas OAB/PB 23.517, Advogado(a) do(a) promovido(a).

André Luiz Ferreira Vasconcelos sobrinho 062.303.134-56, preposto do promovido.

 

AUSÊNCIA:

NENHUMA.

 

OCORRÊNCIAS:

Abertos os trabalhos, verificou-se a presença das pessoas acima nominadas no
ambiente virtual.

Após, foi tentada a conciliação entre as partes, porém, sem sucesso.
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Verificou-se que o promovido inseriu no sistema, de logo, a contestação e
documentos. Na oportunidade, a promovente tambem juntou replica e documentos.

Passada a palavras as partes, informarem que  não tinham mais provas a 
produzir  em audiência.

Assim devolvo o presente, para Sentença.

MARCOS JOSE DO REGO

Conciliador
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